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 ATOS ADMINISTRATIVOS

 ATOS DO PRESIDENTE

 ATOS DO PRESIDENTE
CESSANDO, a partir de 22/07/2020, os efeitos do Ato nº 

648/2020, publicado no DOE de 23/04/2020, que convocou 
MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO, RG 13.218.730-9, ocupante 
do cargo de Auditor do Tribunal de Contas, do SQC-III, do QSTC, 
para substituir o Conselheiro Robson Marinho, em virtude de 
seu afastamento (ATO 823/2020).

CONVOCANDO ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS, 
RG 55.472.650-6, ocupante do cargo de Auditor do Tribunal de 
Contas, do SQC-III, do QSTC, para substituir o Conselheiro Rob-
son Marinho, a partir do dia 22 de julho de 2020, em virtude de 
seu afastamento (ATO 824/2020).

COLOCANDO À DISPOSIÇÃO da Assessoria Técnico-Jurídica 
– ATJ, a partir de 15/07/2020, RICARDO LOUBET PANTALEÃO, 
RG 15.834.431, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da Fisca-
lização, do SQC-III, do QSTC, ficando cessados os efeitos do Ato 
264/2010 (ATO 847/2020).

DESIGNANDO:
SIMONE LUIZ HATAKEYAMA, RG 43.807.699-0, ocupante 

do cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-III, do 
QSTC, para exercer em substituição o cargo de Assessor Técnico 
de Gabinete I, do SQC-I, durante o impedimento de Leandro 
Moreira das Neves, por férias (ATO 781/2020);

BRUNO HOROTA HORIOKA, RG 35.063.965-6, ocupante do 
cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, 
para exercer em substituição a função gratificada de Chefe 
Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de Maria Luiza 
Costa Pascale, por férias (ATO 782/2020);

TALITA VAQUERO CAPELLA, RG 26.610.281-5, ocupante do 
cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, 
para responder pela Presidência da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pelo Ato nº 510/2020, publicado no DOE 
de 13/03/2020, durante o impedimento de Ana Luiza Lopes 
Rodrigues Suguiura, por férias (ATO 801/2020);

ERIK DRAGANOV SANTOS, RG 35.470.259-2, OAB/SP nº 
447302, ocupante do cargo de Assessor Técnico de Gabinete 
II, do SQC-I, do QSTC, para exercer em substituição o cargo de 
Assessor Técnico-Procurador, do SQC-I, durante o impedimento 
de Rui Vendramin Camargo, por férias (ATO 822/2020);

LARISSA MOURA FRANZIN, RG 49.696.144-5, ocupante do 
cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, 
para exercer em substituição o cargo de Assessor Técnico de 
Gabinete I, do SQC-I, durante o impedimento de Leandro Fra-
guas Monteiro de Carvalho, por férias (ATO 825/2020);

RENATA GRACIOSO BORGES, RG 32.313.554-7, ocupante 
do cargo de Agente da Fiscalização - Administração, do SQC-III, 
do QSTC, para exercer em substituição o cargo de Assessor Téc-
nico de Gabinete II, do SQC-I, durante o impedimento de Maria 
Inês Fernandes, por férias (ATO 826/2020);

MARCIA DA SILVA PEDRO, RG 25.346.753-6, ocupante do 
cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, para exer-
cer em substituição o cargo de Assessor Técnico de Gabinete II, 
do SQC-I, durante o impedimento de Daiane Roos, por férias 
(ATO 837/2020);

ALEXANDRE TEIXEIRA CARSOLA, RG 16.275.928-9, ocu-
pante do cargo de Diretor Técnico de Departamento, do SQC-I, 
do QSTC, para exercer em substituição o cargo de Secretário-
-Diretor Geral, do SQC-I, durante o impedimento de Sérgio 
Ciquera Rossi, por licença para tratamento de saúde (ATO 
844/2020).

 ATOS DO DEPARTAMENTO GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

 ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

CONCEDENDO o gozo de licença-prêmio à servidora 
MARIA INÊS FIGUEIRA, RG 9.850.545, SEI 9003040-14 (ATO 
851/2020).

 DIRETORIA DE CONTRATOS E PROJETOS

 PROCESSO: SEI Nº 5717/2019-66 e Nº 14581/2019-85
1º TERMO DE ADITAMENTO - 1ª SUPRESSÃO DO CONTRA-

TO Nº 69/19
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Supressão do quantitativo do item 1: Açúcar refi-

nado, pacote de 1 kg, nas entregas correspondentes aos meses 
de julho e setembro de 2020.

BASE LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1° da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterações.

SUPRESSÃO: R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: A partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo.
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2020
PROCESSO: TCA 5.234/026/16 digitalizado no SEI Nº 

0015939/2019-97
4º TERMO DE ADITAMENTO - 4ª PRORROGAÇÃO DO CON-

TRATO Nº 43/16
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCO-

LA – CIEE.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato cujo 

objeto é a contratação de agente de integração de estágio.
VALOR: Contribuição institucional de R$ 31,91 (trinta e um 

reais e noventa e um centavos) por estudante/mês.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 

01.032.0200.4821, Elemento: 33.90.39.99.
BASE LEGAL: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e alterações.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 11/07/2020, encer-

rando-se em 10/07/2021.
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2020
PROCESSO: TCA 30.143/026/14 digitalizado no SEI Nº 

0005082/2020-31
8º TERMO DE ADITAMENTO - 5ª PRORROGAÇÃO DO CON-

TRATO Nº 86/14
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: SIS – SISTEMA INTEGRADO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços e 

vigência do contrato cujo objeto é a prestação de serviços de 
ascensorista, recepcionista e telefonista para o TCESP.

VALOR: R$ 476.488,92 (quatrocentos e setenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 
01.032.0200.4821, Elemento: 3.3.90.39.99.

BASE LEGAL: Art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações.

VIGÊNCIA/PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, a partir 
de 05/07/2020, encerrando-se em 04/01/2021.

DATA DA ASSINATURA: 03/07/2020

Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de Pádua 
Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: GDF-5 – DSF-II.
57 TC-025465.989.19-2 (ref. TC-012892.989.16-1)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Osasco.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osasco 

e Viação Osasco Ltda., objetivando a outorga de concessão, 
a título oneroso, para exploração e prestação de serviços de 
transporte coletivo público de passageiros no Município – Lote 
02, no valor de R$93.474.740,80.

Responsável(is): Jorge Lapas (Prefeito), Antonio Paulo Arno-
ni (Presidente da Companhia Municipal de Transportes de 
Osasco) e Mônica Cristina Pereira de Godoy (Diretora de Depar-
tamento Municipal).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 22-11-
19, na parte que julgou irregulares a concorrência e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa individual no valor 
de 160 UFESPs aos responsáveis.

Advogado(s): Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), 
Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976), Marcelo de Oli-
veira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Ivo Gobatto 
Junior (OAB/SP nº 130.717), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela 
Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de Pádua 
Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: GDF-5 – DSF-II.
58 TC-025468.989.19-9 (ref. TC-012451.989.16-4)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Osasco.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osasco 

e Auto Viação Urubupungá Ltda., objetivando a outorga de 
concessão, a título oneroso, para exploração e prestação de 
serviços de transporte coletivo público de passageiros no Muni-
cípio – Lote 01.

Responsável(is): Jorge Lapas (Prefeito), Antonio Paulo Arno-
ni (Presidente da Companhia Municipal de Transportes de 
Osasco) e Mônica Cristina Pereira de Godoy (Diretora de Depar-
tamento Municipal).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) con-
tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
22-11-19, na parte que julgou irregular a execução contratual, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa individual no valor 
de 160 UFESPs aos responsáveis.

Advogado(s): Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), 
Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976), Marcelo de Oli-
veira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP n° 69.842), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Ivo Gobatto 
Junior (OAB/SP nº 130.717), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela 
Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de Pádua 
Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: GDF-5 – DSF-II.
59 TC-025470.989.19-5 (ref. TC-012004.989.16-6)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Osasco.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osasco 

e Auto Viação Urubupungá Ltda., objetivando a outorga de 
concessão, a título oneroso, para exploração e prestação de 
serviços de transporte coletivo público de passageiros no Muni-
cípio – Lote 01, no valor de R$102.586.190,80.

Responsável(is): Jorge Lapas (Prefeito), Antonio Paulo Arno-
ni (Presidente da Companhia Municipal de Transportes de 
Osasco) e Mônica Cristina Pereira de Godoy (Diretora de Depar-
tamento Municipal).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 22-11-
19, na parte que julgou irregulares a concorrência e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa individual no valor 
de 160 UFESPs aos responsáveis.

Advogado(s): Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), 
Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976), Marcelo de Oli-
veira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Ivo Gobatto 
Junior (OAB/SP nº 130.717), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela 
Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de Pádua 
Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: GDF-5 – DSF-II.
PEDIDOS DE REEXAME
60 TC-017255.989.19-6 (ref. TC-006716.989.16-5)
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Sagres.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Sagres, 

relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Ricardo Rived Garcia (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 19-06-19.

Advogado(s): César Rimoldi (OAB/SP nº 189.204), Ronan 
Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425), Diego Rafael Esteves Vas-
concellos (OAB/SP nº 290.219) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-18 – DSF-I.
61 TC-002443.989.20-7 (ref. TC-006320.989.16-3)
Requerente(s): Gustavo Sebastião da Costa – Prefeito do 

Município de Cajobi.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Cajobi, 

relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Gustavo Sebastião da Costa (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 22-11-19.

Advogado(s): Michella Gracy Diello (OAB/SP nº 219.608), 
João Caetano Neto (OAB/SP nº 418.688) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-8 – DSF-I
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90, da 

Lei Complementar nº 709, de 1993, intimados quanto à realiza-
ção da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de 
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 
109 e 210 do Regimento Interno.

SDG-3, 16 de julho de 2020.
ALEXANDRE TEIXEIRA CARSOLA
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL SUBSTITUTO
 RETIFICAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 18ª SESSÃO ORDINÁ-

RIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS DO DIA 21 
DE JULHO DE 2020, POR MEIO DE PLATAFORMA PARA VIDEO-
CONFERÊNCIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO TCESP Nº 02/2020.

Onde se lê RELATOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDI-
TOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS

Leia-se RELATOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR 
MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO

Responsável(is): José Tadeu dos Santos (Secretário Municipal).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 31-01-
19, que julgou irregulares a concorrência, a ata de registro de 
preços e as ordens de serviço de 04-10-13, 11-12-13, 18-12-
13, 22-01-14, 24-03-14 e 18-07-14, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 
e aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos 
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Humberto Alexandre Foltran Fernandes (OAB/
SP nº 142.502), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia 
Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia 
Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Marcelo Miranda Araújo (OAB/
SP nº 209.763), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Apa-
recida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros.

Fiscalização atual: GDF-8 – DSF–II.
52 TC-006578.989.19-6 (ref. TC-013603.989.16-1)
Recorrente(s): José Tadeu dos Santos – Ex-Secretário de 

Obras do Município de Barueri.
Assunto: Ata de Registro de Preços entre a Prefeitura 

Municipal de Barueri e Ytaquiti Construtora Ltda., objetivando 
o registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e a execução de tapa valas 
em concreto asfáltico em diversos locais do Município, no valor 
de R$4.757.319,22.

Responsável(is): José Tadeu dos Santos (Secretário Municipal).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 31-01-
19, que julgou irregulares a concorrência, a ata de registro de 
preços e as ordens de serviço de 04-10-13, 11-12-13, 18-12-
13, 22-01-14, 24-03-14 e 18-07-14, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 
e aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos 
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): José Lazaro Suletroni (OAB/SP nº 88.712), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 
200.017), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), Eduar-
do Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745) e outros.

Fiscalização atual: GDF-8 – DSF–II.
53 TC-006600.989.19-8 (ref. TC-013603.989.16-1)
Recorrente(s): Ytaquiti Construtora Ltda.
Assunto: Ata de Registro de Preços entre a Prefeitura 

Municipal de Barueri e Ytaquiti Construtora Ltda., objetivando 
o registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e a execução de tapa valas 
em concreto asfáltico em diversos locais do Município, no valor 
de R$4.757.319,22.

Responsável(is): José Tadeu dos Santos (Secretário Municipal).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 31-01-
19, que julgou irregulares a concorrência, a ata de registro de 
preços e as ordens de serviço de 04-10-13, 11-12-13, 18-12-
13, 22-01-14, 24-03-14 e 18-07-14, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 
e aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos 
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Ana Maria Roncaglia 
Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Marcelo Miranda Araújo (OAB/
SP nº 209.763), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Apa-
recida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros.

Fiscalização atual: GDF-8 – DSF–II.
54 TC-023750.989.18-8 (ref. TC-005655.989.17-6)
Recorrente(s): Pedro Ferreira Dias Filho – Ex-Prefeito do 

Município de Cananeia.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2014 pela Prefeitura Municipal de Cananeia ao 
Instituto Hygia Saúde e Desenvolvimento Social, no valor de 
R$1.150.000,00.

Responsável(is): Pedro Ferreira Dias Filho (Prefeito), Her-
mínio Cabral de Rezende Junior e Necionita de Souza Oliveira 
(Presidentes do Instituto).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 12-06-
18, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento 
no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar 
nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mesma Lei e condenando a beneficiária à devolução 
do valor impugnado aos cofres públicos e a não receber novos 
repasses até a regularização das pendências, conforme o artigo 
103 do mesmo Diploma Legal, além de aplicar multa individual 
no valor de 160 UFESPs aos responsáveis Pedro Ferreira Dias 
Filho e Necionita de Souza Oliveira, nos termos do artigo 104, 
inciso II, da mencionada Lei.

Advogado(s): César Luiz Carneiro Lima (OAB/SP n° 
160.620), Marcelo Rosa (OAB/SP nº 119.156) e Rafael Caval-
canti de Oliveira (OAB/SP nº 320.197).

Fiscalização atual: UR-12 – DSF-I.
55 TC-023969.989.18-5 (ref. TC-005022.989.16-4)
Recorrente(s): Câmara Municipal de Araraquara.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Araraqua-

ra, relativas ao exercício de 2016.
Responsável(is): Elias Chediek Neto (Presidente da Câmara).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 04-12-
18, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 
33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Patricia Maria de Oliveira Verardo (OAB/SP 
nº 292.457).

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-II.
56 TC-025463.989.19-4 (ref. TC-013262.989.16-3)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Osasco.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Osasco 

e Viação Osasco Ltda., objetivando a outorga de concessão, a 
título oneroso, para exploração e prestação de serviços de trans-
porte coletivo público de passageiros no Município – Lote 02.

Responsável(is): Jorge Lapas (Prefeito), Antonio Paulo Arno-
ni (Presidente da Companhia Municipal de Transportes de 
Osasco) e Mônica Cristina Pereira de Godoy (Diretora de Depar-
tamento Municipal).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) con-
tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
22-11-19, na parte que julgou irregular a execução contratual, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa individual no valor 
de 160 UFESPs aos responsáveis.

Advogado(s): Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), 
Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39.976), Marcelo de Oli-
veira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Ivo Gobatto 
Junior (OAB/SP nº 130.717), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela 

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 25-10-
19, que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Thiago Leandro Bereta Moreno (OAB/SP nº 
270.431), Rafael Delgado Chiaradia (OAB/SP nº 199.092), Car-
los Eduardo Santiago (OAB/SP nº 367.938) e Thais Gonçalves 
Folha (OAB/SP nº 420.008).

Fiscalização atual: UR-18 – DSF-I.
Sustentação oral proferida em sessão de 20-05-20.
PEDIDO DE REEXAME
45 TC-002718.989.20-5 (ref. TC-006407.989.16-9)
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Itapirapuã Paulista.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Itapira-

puã Paulista, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): João Batista de Almeida Cesar (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 22-11-19.

Advogado(s): Julio Cesar Machado (OAB/SP n° 330.136) 
e outros.

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalização atual: UR-16 – DSF-II.
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RECURSOS ORDINÁRIOS
46 TC-011008.989.20-4 (ref. TC-024121.989.18-0 e 

TC-19256.989.19-5)
Recorrente(s): Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Poá 

e Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda., objetivando 
a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 
públicos gerados no Município, no valor de R$10.017.948,00.

Responsável(is): Giancarlo Lopes da Silva (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-03-
20, que julgou irregulares a concorrência, o contrato e o termo 
aditivo de 02-07-19, acionando o disposto no artigo 2º, inciso 
XV, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Ruy Pereira Camilo Júnior (OAB/SP nº 
111.471), Michel Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Isabelly 
Douglas Calil Assad (OAB/SP nº 405.388), Caio César Benício 
Rizek (OAB/SP nº 222.238), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 
238.056), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael 
Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475) e outros.

Fiscalização atual: GDF-4 – DSF-I.
47 TC-011057.989.20-4 (ref. TC-024121.989.18-0 e 

TC-19256.989.19-5)
Recorrente(s): Giancarlo Lopes da Silva – Prefeito do Muni-

cípio de Poá.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Poá 

e Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda., objetivando 
a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e 
públicos gerados no Município, no valor de R$10.017.948,00.

Responsável(is): Giancarlo Lopes da Silva (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 11-03-
20, que julgou irregulares a concorrência, o contrato e o termo 
aditivo de 02-07-19, acionando o disposto no artigo 2º, inciso 
XV, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/
SP nº 196.272), Ruy Pereira Camilo Júnior (OAB/SP nº 111.471), 
Michel Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Caio César Bení-
cio Rizek (OAB/SP nº 222.238), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP 
nº 238.056), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael 
Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475) e outros.

Fiscalização atual: GDF-4 – DSF-I.
48 TC-021745.989.19-4 (ref. TC-004457.989.16-8)
Recorrente(s): Sérgio Aparecido Leite – Ex-Presidente da 

Câmara Municipal de Ariranha.
Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Ariranha, 

relativas ao exercício de 2016.
Responsável(is): Sérgio Aparecido Leite (Presidente).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. 06-11-19, 
que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alínea “b”, c.c. artigo 36, parágrafo primeiro, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Reginaldo Roberto Aranha (OAB/SP nº 
214.615).

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II.
PEDIDOS DE REEXAME
49 TC-007914.989.20-7 (ref. TC-006283.989.16-8)
Requerente(s): Jairo Aparecido Mascia – Prefeito do Muni-

cípio de Analândia.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Analân-

dia, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): Jairo Aparecido Mascia (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 05-12-19.

Advogado(s): Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 
402.771), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Renata Tere-
sinha Serrate Camargo (OAB/SP nº 127.056), Flávia Maria 
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Lidia Maria Coelho (OAB/SP nº 
157.412), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), 
Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), 
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros.

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior.

Fiscalização atual: UR-10 – DSF-II.
50 TC-002646.989.20-2 (ref. TC-006762.989.16-8)
Requerente(s): José Pivatto – Prefeito do Município de 

Cosmópolis.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Cosmó-

polis, relativas ao exercício de 2017.
Responsável(is): José Pivatto (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 23-01-20.

Advogado(s): Claudio Roberto Nava (OAB/SP nº 252.610).
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 

Júnior.
Fiscalização atual: UR-19 – DSF-I.
RELATOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR ALE-

XANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
RECURSOS ORDINÁRIOS
51 TC-002402.989.19-8 (ref. TC-013603.989.16-1)
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Barueri.
Assunto: Ata de Registro de Preços entre a Prefeitura 

Municipal de Barueri e Ytaquiti Construtora Ltda., objetivando 
o registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e a execução de tapa valas 
em concreto asfáltico em diversos locais do Município, no valor 
de R$4.757.319,22.

Layon Duarte
Realce
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